
Registre-se Autue-se

Sala das Sessões / /_

(Rubrica do Presidente)

Cachoeíiro

Data

J. L

Numero

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE

PRESIDENTE

1° SECRETARIO

período

'Çj^cX
\/trF-pRF?;i[^iTP
2° SECRETÁRIO UCsl/^ IV\.0 V^JLct a/D

ASSUNTO;^

liD

INICIATIVA

V-aIXJ\a

LEITURA

1^ DISCUSSÃ^

2^ DlSCU-á^O

c.

HISTÓRICO:

o^oc:Çlj2A^>çej£:i^\
CV- ÀvC^Lit O^VJCXJV -AjQ^ c3be, Vi2>^

T-Vb^CA,iÍLcxA, Ae. ̂ vj A^-e/Yr>
-"Vv^ej^í o<cG©d -e_ oa^cxtnoco/)

Vojvno <_ "Vy^o (Ae_

'VVLX/^ 'YV>,'0^^\e>^-Y\/N c9vO. cXíB^ t2_

V C5^oc::0^>-AGtxx^YNe_YAe_\V^o
CxWWvC'Ao cLo .Jv\,v^ d\|^0.

APROVADO POR

X

ú , m i2oi£

UNANIMIDADE ' | | ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

RBJEITADO POR

\X I I I UNANIMIDADE / | | ABSTENÇÃO
PRESIDENTE

PEDIDO DE VISTA

/  /_ Ver

Ver

Ver

PARECER DA COMISSÃO DE:

I  I Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle Orçamentário

I  I Obras e Serviços Públicos

I  I Saúde, Saneamento e Meio Ambiente

I  I Direitos Humanos eAssist Social

I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

OF/ck| (O- içpèf^ác (ido^/í^oií^)
PRESIDENTE

PEDIDO DE URGÊNCIA:.

APROVADO POR

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE

REJEITADO POR

UNANIMIDADE □ABSTENÇÃO



I
. •nd'

GAMARA ̂UI^iCiPAL DE CACHOEiRO DE !TAPEÍVS!RiM

ESTADO DO ESPÍRITO SAMTO

Projeto de Lei n°

?LO
h-^

JORSZA O PODER EXECUTIVO A INTEGRAR NO ROL DE

MES OBRIGATÓRIOS, O "TESTE MOLECULAR DE DNA" EM

■TviOlOCOLG GF;^^.j_y2tâEê:REeÉM-NASC!D0S E CRIANÇAS DE ATÉ UM ANO E MEIO DE

r -(./•Tft p"'vrocoLe^^^iG,idaLe, NAS MATERNIDADES E HOSPITAIS, GRATUITAMENTE,

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Art 1° - Autoriza o Poder Executivo a integrar no rol de exames obrigatórios, nas maternidades e

hospitais do Estado do Rio de Janeiro, o "Teste Molecular de DNA" em recém-nascioos nas

maternidades e hospitais públicos e privados do visando a detecção da Síndrome do X-Frágil

Parágrafo único A síndrome do X Frágil é uma condição genética que causa debilidades
inielectuais, problemas de aprendizado e de comportamento, além de diversas características físicas

peculiares

i  2^ - A coleta do material para exame será realizado em recém-nascidos, já na sala de parto ou
- berçário, pelo médico ou por qualquer membro da equipe médica devidamente treinada, e, caso

-:õo tenha sido feita a coleta no ato do nascimento, em crianças de até dezoito (18) meses, durante
a aplicação das vacinas obrigatórias

Art 3° - Os responsáveis pelos Centros de Saúde orientarão os pais, por ocasião da vacinação,
sobre a importância da realização do exame teste molecular de DNA visando o desenvolvimento

psicossocial da criança
'i vil < y ■> 1' '•k »'"■%
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'arágrafo único O exame será certificado com anotação na carteira de vacinação ou em anexo

Art 4° - Caso seja apontada alteração que indique a presença da Síndrome do X Frágil, os pais

devem ser avisados e a criança, encaminhada para o devido tratamento

Art 5° - O Município, através da Secretaria de Municipal de Saúde, divulgará a Unidade responsável

pelo exame mais específico e o respectivo tratamento

\rl 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão á conta de dotações

■rçamentárias próprias

Art 1° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua data de publicação

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2016

JUUQ CESÂR FERRARE CECOTTl

Vereador - PMDB

'Feliz a nação cisjo Deiás é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro - CEP 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
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ESTADO DO ESPIRSTO SAMTO
0.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a integrar no rol de exames

obrigatórios, a realização do exame "Teste Molecular de DNA" em recém-nascidos e crianças de até

' n ano e meio de idade, nas maternidades e hospitais no âmbito do município de Cachoeiro de

•aoemirim

Síndrome do X Frágil, também conhecida como Síndrome de Escalante ou Síndrome de

Martin & Bell, é a segunda causa herdada mais comum de retraso mental, e é também a causa

conhecida mais comum do autismo Estima-se que afete 1 em cada 4000 homens e 1 em cada 6000

mulheres, com 1 em cada 150 mulheres sendo portadora do gene FMR1

As pessoas com a Síndrome do X Frágil, na maioria das vezes, não são identificadas pelas

suas características clínicas Portanto, o teste laboratorial para diagnóstico da síndrome está

indicado sempre que a pessoa tiver comprometimento intelectual de causa desconhecida, seja

oienino ou menina

Avanços pedagógicos e psicológicos ajudam as crianças afetadas a terem um melhor

desempenho escolar, bem como uma vida social mais saudável Por este motivo torna-se importante

''Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapeminm, 05 — Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5822 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail cmci@cmci es gov br
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um diagnóstico precoce, até porque não há uma cura para esta doença, então é importante

que os agentes psicopedagogos entrem em ação o mais rápido possível

Pelos motivos expostos, conto com meus nobres Pares para a aprovação deste Projeto de

Lei

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2016

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTS

ereador - PMDB

'"Feliz a nação cujo Daíss é © Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapeminm - Espírito Santo
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^"ojeto de Lei n°

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INTEGRAR NO ROL DE

EXAMES OBRIGATÓRIOS, O "TESTE MOLECULAR DE DNA" EM

--- RECEM-NASCtDOS E CRIANÇAS DE ATE UM ANO E MEIO DE
PHOTOCOLO QEPAL: 5^ !

'  IDADE, NAS MATERNIDADES E HOSPITAIS, GRATUITAMENTE,

Xh ÂMBITO 00 MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

Arí 1" - Autoriza o Poder Executivo a integrar no rol de exames obrigatórios, nas matei meadas e

hospitais do Estado do Rio de Janeiro, o "Teste Molecular de DNA" em recém-nascidos nas

maternidades e hospitais públicos e privados do visando a detecção da Síndrome do X-Frágil

'"-'arágrafo único A síndrome do X Frágil é uma condição genética que causa debilidades

-'"^^ioctuais, problemas de aprendizado e de comportamento, além de diversas características físicas

'^'"-^cLiliares

Art 2° - A coleta do material para exame será realizado em recém-nascidos, já na sala de parto ou

o berçário, pelo médico ou por qualquer membro da equipe médica devidamente treinada, e, caso

não tenha sido feita a coleta no ato do nascimento, em crianças de até dezoito (18) meses, durante

a aplicação das vacinas obrigatórias

Art 3° - Os responsáveis pelos Centros de Saúde orientarão os pais, por ocasião da vacinação

sobre a importância da realização do exame teste molecular de DNA visando o desenvolvimento

psicossocial da criança

''Feliz a s^ação cujo Deus é o Senhoi"
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Parágrafo único O exame será certificado com anotação na carteira de vacinação ou em anexo

f2p

Art 4° - Caso seja apontada alteração que indique a presença da Síndrome do X Frágil, os pais

devem ser avisados e a criança, encaminhada para o devido tratamento

í  5° - O Município, através da Secretaria de Municipal de Saúde, divulgará a Unidade responsável

exame mais específico e o respectivo tratamento

' rt 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias

Art 7° - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua data de publicação

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2016

ereador- PMDB

JULlO (pESAR FERRARE CECOTT!

'feliz a itação cujo Deus é o Senhor"

.ud Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP 29300-110 — Cachoeiro de Itapemirim — Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 — FAX: (28) 3521-5753 — e-mail cmci@cmci es gov br



CÂMARA MUNICIPAL DE CÂCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a integrar no rol de exames

obrigatórios, a realização do exame "Teste Molecular de DNA" em recém-nascidos e crianças de até

um ano e meio de idade, nas maternidades e hospitais no âmbito do município de Cachoeiro de

Itapemirim

Síndrome do X Frágil, também conhecida como Síndrome de Escalante ou Síndrome de

Martin & Bell, é a segunda causa herdada mais comum de retraso mental, e é também a causa

conhecida mais comum do autismo Estima-se que afete 1 em cada 4000 homens e 1 em cada 6000

mulheres, com 1 em cada 150 mulheres sendo portadora do gene FMR1

As pessoas com a Síndrome do X Frágil, na maioria das vezes, não são identificadas pelas

-.-.as características clínicas Portanto, o teste laboratorial para diagnóstico da síndrome está

'naicado sempre que a pessoa tiver comprometimento intelectual de causa desconhecida, seja

menino ou menina

Avanços pedagógicos e psicológicos ajudam as crianças afetadas a terem um melhor

desempenho escolar, bem como uma vida social mais saudável Por este motivo torna-se importante

'"Feliz a naçào cujo Deíss é o Senhor"
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um diagnóstico precoce, até porque não há uma cura para esta doença, então é importante

que os agentes psicopedagogos entrem em ação o mais rápido possível

Pelos motivos expostos, conto com meus nobres Pares para a aprovação deste Projeto de

Lei

Cachoeiro de Itapemirim, 22 de junho de 2016

JÚLIO CÉSAR FERRARE CECOTTl

Vereador - PMDB

''Feliz a nação cuio Deiss é o Senhor''
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